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	INDICA AO PODER EXECUTIVO EM PARCERIA COM ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS A APLICABILIDADE DA LEI Nº 4872/2017 QUE TRATA  SOBRE “SEMANA MUNICIPAL DO TRÂNSITO.    

	Em conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal em parceria com Órgãos responsáveis a aplicabilidade da Lei Nº 4872/2017 que trata sobre a “Semana Municipal do Trânsito”. 
JUSTIFICATIVA: A referida Lei consoante a data internacional de 11 de Maio na qual  foca na conscientização e mobilização para a redução de acidentes no trânsito.  Durante todo o mês de maio a campanha é realizada em todo mundo representada por uma fitinha amarela e também por trabalhos de conscientização e participação da população, empresas, governos e entidades. Está lei de cunho municipal, elaborada por nosso Gabinete tem o intuito de conscientizar e alertar os condutores de veículos a cerca do alarmante número de acidentes de trânsito. Infelizmente são noticiados pelos veículos de comunicação local, acidentes envolvendo, carros, motos, pedestres e ciclistas. Nos finais de semana o número é mais alarmante, pois os motoristas fazem o uso de bebida alcoólica ou qualquer outra substância psicoativa vindo a provocarem acidentes com vítimas fatais. Acreditamos ainda que a informação é o melhor meio para se prevenir, bem como a educação e o respeito para com o próximo. É certo dizer que as sinalizações de trânsito são de responsabilidade do Poder Público, no entanto a sociedade deve estar ciente de que cada veículo seja ele de duas ou mais rodas são conduzidos pelos cidadãos que os adquiriram, logo a responsabilidade será atribuída também a esses. 
                        Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.  
Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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